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TERMO DE REVOGAÇÃO  
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 
 
 

O Município de Penedo, Estado de Alagoas, neste ato representado por sua autoridade competente, o 
Senhor Gustavo Alencar Freitas, resolve REVOGAR, o Pregão Eletrônico nº035/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para futura e eventual realização de produção de eventos públicos 
para prestação de serviços na organização de eventos, sob demanda, compreendendo: planejamento, 
formatação, organização, coordenação, produção e execução, incluindo nesta o fornecimento de 
infraestrutura e de material, acompanhamento e implementação de apoio logístico e operacional para a 
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Juventude do Município de Penedo. 

 
Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra fundamentação legal no Art. 9º da Lei nº 
10.520/2002, c/c Art. 49 da Lei nº 8.666/93, na Súmula do Superior Tribunal Federal nº 473. Compulsando os 
autos, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem ao prosseguimento do feito, mesmo não 
havendo elementos que possam aferir ilegalidade na condução do certame, resta evidente a necessidade de 
saneamento de atos que afetam a segurança da contratação e consequentemente, o interesse público. Do 
qual elenco: 
 

1. Verificou-se que o critério de julgamento MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO não fora especificado 
no sistema de compras BNC, impossibilitando que os licitantes pudessem fazer suas ofertas em 
conformidade com o estabelecido em Edital. 

 
 
Penedo/AL, 07 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Gustavo Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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